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Altera a redação do § 2° do art. 2° do Decreto 
Legislativo N° 002/2022. 

A Comissão de Leis, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Cascavel - CE, 
no uso de suas atribuições regimentais, apresenta a seguinte Emenda Modificativa ao 
Projeto de Decreto Legislativo N° 001/2025: 

Art. 1° - O § 2° do art. 2° do Decreto Legislativo N° 002/2022 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"k 2° - A cada ano poderão ser homenageadas personalidades em quantitativo 
equivalente ao número de cadeiras de vereador na Câmara Municipal de Cascavel-
CE. PI 

Art. 2° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel - CE, 13 de março de 2025. 
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